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(?roponente: Vereador Serginho Ribeiro/PDT)

fbtárlo
cÂurnA uuttliIPAL DE cASCAvEL

Excelentíssimo Senhot Presidente da CàmanMunicipal de Cascavel. R"" em -C'\ / ÔJ /a-L-

Prctocolo

REQUEIRO, nos teÍmos que Íege o art.1,49, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis,

que seja encaminhado expediente ao Tales Riedi Guilherme, PÍesidente do Instituto de

Planejamento de Cascavel, sobre a relação de imóveis ociosos no Município de Cascavel.

1. Qual o númeto de imóveis que pertencem ao Município de Cascar.el e não são

u;lizados, estão vazios, ou cedidos paÍâ outros ótgãos da AdministÍâção Estadual e Federal, ou
concessionados? Discrimrnat a relaçã.o destes rmóveis com o endereço e qual a sua situação.

É o qo. Requer. Sala das Sessões

Cascavel, 3 de fevereiro de2021,

Justificação

O Município de Cascavel possui inúmeros imóveis em seu patrimônio, tepartições públicas,
galpões, pÍâças, parques, eqúpamentos esportivos, unidades de saúde e escolares. Âlém disso, há

muitos lotes e espâços que há dúvidas se estão ativos ou obsoletos. Ainda, em certos momentos a

Administração Pública Municipal aluga espaços privados devido à falta de um local adequado para
tecebet â esúutuÍâ de determinado departamento.

Mütas vezes certos espâços poderiam ser utiüzados, mas, devido a precadedade são realizados
alugueis pelo município não compreender conveniente a manutenção do espaço. Âinda, a legislação
vigente prevê que quando inaugutado novo loteamento, devido as novas demandas geradas, uma
porcentagem do loteamento deve ser direcionada ao Poder Público pata implantar equipamentos no
local. Sendo assim, é notódo que o município dispõe de um montante de terrenos, mas muitas vezes
desconhecidos pelo próprio legislativo.

Sendo assim, é necessário teÍ acesso a essas informações para estabelecet estratégias e políucas
públicas de aproveitamento desses teÍÍenos, edifícios e demais equipamentos públicos que podem estar

subutrlizados.

Sem mais pàÍa o momento, exteÍÍro meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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